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DESPACHO/DECISÃO

É caso de acolhimento da manifestação apresentada pela
Administradora Judicial (evento 81, PET1) e do Ministério Público (evento 73,
PROMOÇÃO1), uma vez que não há falar em nova intimação acerca da decisão
contida no evento 2, OUT10 - fls. 75/80. A intimação expedida no evento 4,
CERT1 e eventos posteriores é clara ao referir que "ficam as partes intimadas da
digitalização efetuada, bem como de todos os despachos e atos praticados até o
momento", ou seja, cientificou regularmente todas as partes e interessados
cadastrados, conforme eventos 5/11, o que, por si só, é suficiente para adequada
publicização da decisão, a despeito da posterior determinação de regularização do
nome dos arquivos digitalizados. 

Pelo exposto, portanto, acolho a manifestação da Administradora
Judicial e acolho a data de intimação das partes em 09/09/2020 para início da
contagem do vencimento do plano. Concedo, ademais, o prazo adicional de 60 dias,
nos temos requeridos. 

Ao cartório para que cumpra na íntegra todas as comunicações
determinadas na decisão do  evento 2, OUT10 - fls. 75/80.

À Administradora Judicial para regular prosseguimento. 
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